
PREFEITURA DO DEARARAQUARA 

LEI Nº 10.037, DE 26 DE AGOSTO DE 2020 
Autógrafo rtº 203/2020- Projeto de Lei nº 198/2020 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito com o Banco do 
Brasil 5/A, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do 
Município de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão 
ordinária de 25 de agosto de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Execut.ivo autorizado a contratar operação de crédito 
junto ao Banco do Brasil 5/A, até o va.lor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), nos 
termos da Resolução CMN nº 4.589, de 29 de junho de 2017, e suas alterações, destinados à 
reforma e adequação de próprios púi;Jiicos municipais, observada a legislação vigente, em 
especial as disposições da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito ;;~utorizada 
por esta lei serão obrigatori.amente aplicados na execução do empreendimento previsto no 
"caput" deste artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em 
consonância o§ 1º do art. 35 da Lei Complementar Federal nº 101, de 200. 

Art. 2º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta 
lei deverão ser consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos 
termos do inciso li do § 1º do art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 2020 c.c. o art. 42 e o 
inciso IV do§ 1º do art. 43, todos d;;~ Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, 
anualmente, as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos 
relativos à operação de crédito autorizada por esta lei. 

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito 
autorizada por esta lei. 

Art. 5º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais 
encargos financeiros e despesas da operação de crédito autorizada por esta lei, fica o Banco 
do Brasil S/ A autorizado a debitar na conta corrente de titularidade do Município, mantida 
em sua agência, a ser indicada no contrato, em que são efetuados os créditos dos cursos 
do Município, os montantes necessários às amortizações e pagamento final da ívid no~ 
prazos contratualmente estipulados. 

Parágrafo único. Fic<1 dispensada a em1ssao de nota de em 
realização das despesas que se refere este artigo, nos termos do § ~º do 
Federal nº 4.320, de 1964. 1 
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Art. 6Q Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREFEITO RU S CRUZ", 26 de agosto de 2020. 

e Cidadania na data supra. 

~@.;. 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio. !"MRS"J. 
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